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 SINDIPOLO esta organizando 
esta LIVE sobre a Aposentadoria 
Especial e o impacto do julgamento 
do Tema 709 julgado no STF.

A proposta é dirimir dúvidas sobre 
o assunto, visto que as condições de 
trabalho no Polo Petroquímico são 
INSALUBRE, periculosa e penosa.

Os interessados poderão enviar 
antecipadamente suas dúvidas pelo 
email secretaria@sindipolo.org.br ou 
pelos contatos dos sindicalistas do 
SINDIPOLO.

O link da LIVE será enviado na 
quartafeira, 24/6, pelo WhatsApp. 

 EM DIA  DIGITAL LEVANDO INFORMAÇÃO AOS TRABALHADORES
Está chegando até os trabalhadores a par�r desta edição, o EM DIA na versão digital. O obje�vo é, nestes tempos 

de pandemia, manter a categoria informada das ações do Sindicato e do que está acontecendo no mundo do trabalho, 
mas protegendo a todos e atendendo aos protocolos dos órgãos de saúde, que recomendam evitar aglomerações, 
saídas às ruas e contato pessoal. 

Assim que for possível, retornaremos com o EM DIA impressão, que há quase duas mil edições é entregue 
semanalmente aos trabalhadores petroquímicos. E NÃO ESQUEÇA: SE PUDER, FIQUE EM CASA!

DIGITAL

EDITAL PROCESSO ELEITORAL

  
Vem o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Petroquímicas de Porto Alegre e Triunfo, com sede na Rua Julio de 

Cas�lhos, n. 596, Porto Alegre, inscrito no CNPJ n. 90.893.371/0001, neste ato representado pelo seu presidente em exercício, 
Carlos Eitor Machado Rodrigues, CPF 297.528.76072, informar, a quem possa interessar, especialmente aos seus associados e 
autoridades competentes, incluindo também à sua categoria e as empresas empregadoras, que em face do estado de 
calamidade pública vigente, decorrente da pandemia do Corona vírus, restou inevitavelmente adiada a abertura do processo 
eleitoral da en�dade, o que normalmente ocorre no mês de abril. Aliás, a en�dade comunicou em seus bole�ns e site a 
necessidade de postergar a abertura do processo eleitoral, tendo em vista as  regras sanitárias es�puladas pelas autoridades 
públicas, as quais, como é sabido, impõem níveis de restrição ao convívio social. Neste sen�do, a manterse o quadro atual, a 
direção da en�dade considera possível iniciar, dentro da primeira quinzena de julho/2020, a abertura dos procedimentos 
visando a instauração do processo eleitoral para renovação da direção e conselho fiscal da en�dade (publicação do edital 
convocando a assembleia  art. 60 do estatuto). Considerando que o mandato da atual gestão expira no dia 07072020, não 
haverá tempo hábil de concluir o processo eleitoral antes desta data, especialmente em face dos prazos estatutários e de todos 
os tramites que naturalmente envolvem um processo eleitoral de uma en�dade sindical. Oportuno ainda referir que, conforme o 
disposto no o�cio circular SEI n. 1088/2020/ME exarado pelo Ministério da Economia, dispondo sobre diversas orientações 
gerais aos trabalhadores e empregadores em razão da pandemia, o processo eleitoral a ser inaugurado demandará um conjunto 
de providencias que precisam atender as regras sanitárias. Como é público e notório, os decretos, tanto em nível Federal, já 
citados, como em nível Estadual (DECRETO Nº 55.128, DE 19 DE MARÇO DE 2020),  assim como o dos municípios onde o 
sindicato possui bases (Triunfo – 2.748 de 1º de 2020 e Porto Alegre  nº 20.534, DE 31 DE MARÇO DE 2020) , estabelecem firmes 
orientações em relação ao isolamento social, sendo absolutamente lógico que, estaria o sindicato, caso deflagrasse a abertura 
do processo eleitoral a par�r de abril, agindo na  contramão da Lei, das orientações sanitárias e do seu dever e compromisso de 
preservar a saúde e as vidas dos membros de sua categoria. Um processo eleitoral demanda, sabidamente, a 
reunião/aglomeração de pessoas (comissão eleitoral, produção de materiais impressos, campanha da(s) chapa(s) ) e, 
naturalmente, quando do advento da eleição, propriamente dita, a aglomeração de pessoas (candidatos e eleitores), o que, 
neste momento, como já dito, não seria admissível, podendo a en�dade, inclusive, se assim procedesse, sofrer sanções das 
autoridades competentes. Citese, ainda, por oportuno e por analogia, a Resolução do CNJ n. 313 de 190320, que suspendeu 
os prazos em todas as instâncias do Poder Judiciário do país. Neste sen�do, serve o presente comunicado para informar que a 
en�dade iniciará de forma grada�va a abertura do processo eleitoral, isto, dentro da primeira quinzena de julho do corrente ano, 
com previsão de que as eleições, se as condições sanitárias assim permi�rem, ocorram dentro do mês de setembro de 2020.  
Neste sen�do, será solicitado pela en�dade a PRORROGAÇÃO do atual mandato dos diretores até 15 de outubro de 2020 e, se lá 
eventualmente ainda não es�verem presentes as  condições sanitárias mínimas, que permitam a  realização das eleições, 
propriamente ditas, será solicitada nova prorrogação junto aos órgãos competentes, a fim de permi�r que a en�dade con�nue 
prestando os seus serviços, especialmente o seu trabalho em prol da sua categoria representada.

Triunfo, 09 de junho de 2020                  
Carlos Eitor Machado Rodrigues 

Presidente em Exercício
(O presente edital foi publicado no jornal Correio do Povo do dia 16/06/2020)
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Estamos há pouco mais de 20 dias da renovação do 
Acordo Cole�vo de Trabalho TEMPORÁRIO em razão da 
Pandemia do novo coronavírus (COVID19). Neste acerto 
as empresas Arlanxeo, Oxiteno, Innova e Braskem, se 
comprometeram com uma nova tabela de turno; 
transporte (turno e Adm) com lotação máxima de 50%; 
cuidados extras com a alimentação; higienização e 
sani�zação dos ves�ários/banheiros, refeitórios, ônibus e 
carros, portarias entre outros locais que necessitem 
destes cuidados; distribuição de máscaras; testagem de 
suspeitos de contaminados; controle de temperatura antes do acesso às 
empresas; afastamento imediato dos sintomá�cos e inves�gação dos 
envolvidos em possíveis contaminações pelo vírus.

Teremos reunião com as empresas no final deste 
primeiro ciclo de 35 dias da tabela de Turno em 
vigência, mas não devemos esperar chegar esta data se 
�vermos problemas pra resolver. Estamos recebendo 
comunicados e denúncias de pessoas com sintomas 
que con�nuam adentrando o ambiente de trabalho, o 
que não pode acontecer. Problemas nos transportes 
com lotação acima dos 50%, também está ocorrendo. 
Já repassamos estes problemas para as empresas 
per�nentes, esperamos soluções urgentes.

Não seja descuidado com este VÍRUS, se o ambiente de trabalho não 
es�ver seguro, comunique imediatamente o SINDIPOLO. Não se 
exponha!

ACORDO COLETIVO TEMPORÁRIO - COVID-19

PERMUTAS DE TURNO
As PERMUTAS de TURNOS são direito dos 

trabalhadores conforme garan�do no Acordo
O Acordo Cole�vo Temporário só altera as 

ESCALA de trabalho (Tabela de Turno), ou seja, 
não altera em nada mais as demais cláusulas do 
Acordo de Turno em vigência.

Temos que ser solidários entre nós traba
lhadores e, neste momento de Pandemia, sermos 
mais criteriosos nas Permutas, porém, se temos a 
necessidade, o Acordo nos garante esta questão. 

A Tabela de Turno já foi alterada justamente 
para que, se a empresa necessite subs�tuir al
guém que venha a se afastar por contaminação 
do COVID19, ela terá uma turma em Backup 
para suprir esta infeliz demanda.

Já conversamos com as empresas a respeito 
desta questão na renovação deste Acordo 
Temporário, portanto pedimos as chefias para 
não desrespeitar a acordado.

Lembrando aqui o que rege a Cláusula 6° do 
Acordo de Turno (leia no Site do SINDIPOLO):
Os turneiros têm o direito de realizar até 05 

permutas por mês. Tendo ele que providenciar 
quem irá suprir sua ausência;

Poderão ser estas permutas com dobra de 
turno, desde que respeitado o intervalo 
mínimo de 11 horas entre jornada de trabalho;

Comunicar a chefia da permuta com antece
dência;

Quem estuda terá, além destas 05 permutas, 
mais 03. Totalizando 08 a cada mês.

INFORME SOBRE REUNIÃO COM A INNOVA E BRASKEM
Semana passada o SINDIPOLO esteve reunido com a Innova e Braskem para tratar problemas 

referentes a COVID19. Nestas reuniões foram repassados os números de infectados, suspeitos e 
afastados pelo vírus. Estes números, tanto para os trabalhadores diretos como para os terceiros, aumentou 
nestes úl�mos quinze dias, principalmente depois da realização de algumas paradas de manutenção.

As empresas ficaram de repassar ao SINDIPOLO seus respec�vos protocolos de ações preven�vas a 
COVID19, bem como seus Planos de Con�ngências. Protocolos estes que, segundo as empresas, são os 
mesmo que devem ser cumpridos pelas terceirizadas em relação aos seus trabalhadores. Portanto, 
questões como: ocupação de somente 50% da lotação dos veículos; manter o distanciamento mínimo 
entre as pessoas em todos os locais da empresa; higienização e sani�zação dos ves�ários (ves�ários de 
turno a cada troca de turno), banheiros, portarias diariamente; medição de temperatura corporal e 
encaminhamento efe�vo ao setor de saúde para os que es�verem com mais de 37,5°C, entre outras 
medidas, que estão no Protocolo do Município/Estado. 

Cada trabalhador pode ser o vetor para difundir o vírus dentro da empresa, bem como levar o 
vírus para sua casa. Por isso, se �ver sintomas, não fique calado, avise sua chefia de imediato e se 
dirija para o setor de saúde da Innova, da Braskem, Oxiteno ou Arlanxeo. Este registro deve constar 
em seu prontuário médico.

Fazse necessário o reforço da distribuição de mais máscaras e protetores faciais (quando 
necessário), bem como a testagem nos sintomá�cos e os que �veram contato com esta pessoa. Isso 
novamente foi cobrado das duas empresas e será conversado com a Oxiteno e Arlanxeo.

A economia da empresa ou do País pode demorar, mas será reestabelecida. Mas a 
VIDA do trabalhador será impossível restabelecer para sua família e amigos!

Siga os procedimentos! Se estiverem ineficientes, comunique de imediato ao SINDIPOLO!

CENTRAL DO BRASIL  Iniciou, dia 15/06, o programa de 15 minutos, CENTRAL DO BRASIL. O 
programa vai ao ar de 2ª a 6ª feira, às 20h, abrangendo a pluralidade polí�ca e organizacional presente 
nas frentes Brasil Popular e Povo Sem Medo, que envolvem en�dades da sociedade civil, igrejas, 
movimento negro e juventude. Para sintonizar ao vivo o PROGRAMA CENTRAL DO BRASIL, acesse: 
n o  Y O U T U B E     h � p s : / / w w w.y o u t u b e . c o m / u s e r / r e d e t v t ;  n o  FA C E B O O K : 
h � p s : / / w w w . f a c e b o o k . c o m / b r a s i l d e f a t o / ;  n a  R á d i o  B r a s i l  A t u a l : 
h�ps://www.redebrasilatual.com.br/radio/;  e  na Rádio Agência Brasil  de Fato: 
h�ps://www.brasildefato.com.br/radioagencia
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